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I - Atos do Poder Executivo 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2014 
 

Aos 15 (quinze) dia do mês de abril (04) do ano de 
dois mil e quatorze (2014), em meu Gabinete, eu 
Claudemir Valério , Prefeito Municipal, no uso de minhas 
atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da 
Licitação Tomada de Preço  n.º 3/2014 – que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para 
reforma do Centro de Saúde de Nova Santa Bárbara, a 
favor da empresa que apresentou menor proposta, sendo 
ela: CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA - ME , CNPJ n° 
15.165.978/0001-80, num valor de R$ 201.239,54 
(duzentos e um mil, duzentos e trinta e nove reais e 
cinquenta e quatro centavos), para que a adjudicação nele 
procedida produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dar ciência aos interessados, observados as 
prescrições legais pertinentes. 

 
Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 038/2014 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 

BÁRBARA resolve, no uso de suas atribuições legais: 
EXONERAR 

  Art.1º - Fica exonerado o Srº. MOISES OTHA 
SILVA, portador da RG Nº 4.028.947-0 SSP/PR, CPF.Nº 
590.538.879-20, do Cargo  em comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE TRANSITO MUNICIPAL, de provimento em 
comissão com símbolo CC-4, com remuneração 
estabelecida na Lei Municipal 549/2010.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrario. 
                     Nova Santa Bárbara, 15 de abril de 2014. 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
 

 II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 

  Não há publicações para a presente data. 
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